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." Reconhece de uti.1idade· !JÜbli~ a Igr-eja Pentecostal Luz'
IDivina".

,~utor; \fereado~,JOSE,FRÁNCISCO OE;FIGUEIREDO

A c~~~ MUNIC!~AL ÓE NoVA .fGUAÇU, POR SEUS REPRESENTA«
T~S LEGAIS 'DECRETA'EEU SANCIOHo,A SEGUINTE lEI:

Art. lQ - Fica reconheci'da d~' ~t;.1idade piiblica a Igreja
Pent~ncCls;:al luz Oivina, com sede ã'rua do Ingles,39,bair,

ro K:I1. ne~te Municipio. ' " ,'. ' ' ,
Art. 2Q - Esta Lei entrarâ 'em'vigor na data de sua publicl·
çâQ,' I
PREFEITURA MUNiCIPAL DE llOVA)GUAÇU.21 DE SETEtoIlRO DE 1993.
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